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PREGAO ELETRONIco N2 08.0005/2026-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 08.0051202163595

Toma-5e pfibiico que 0(a) Secretaria Municipal de Saflde,— .SMS, por meio do(a)
Pregoeiro, realizaré Iicitagéo, na modaiidade pregéo. nag.forma‘reletrénica, nos
termos da Lei n9 14.133, de 19 de abrii de 20231.9(: demaiéEno'fimas apiicéveis e,
ainda, de acordo Com as condigoes estabelecidas heSte Edifat. '

Data da sesséo péblica: 13 de abril de 2026
Horério da sesséo pfiblica: 08:30
Critério de julgamento: Menor Prego por Item
Modo de disputa: Aberto " ‘ '
Lihk: comprasatecnoiogia.com.br

1.. DO OBJETO , '
1.1. O opjeto da presente Iicitagao é a escolha da propos’cagmaisrvantajosa para
AQUiSiCAO DE VEiCULO AUTOMOVEL COM CAPACIDAIDE QEiT'OS'PASSAGEiROS, PARA
O ,TRANSPORTE DE FUNCjONARIOS E ENSDMOS, PARA ATENDER AS NECESSEDADES
DA SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICiPiO DE CANiNDE., conforme condigoes.
quantidades e exigéncias estabeiecidas neste Editai e seus anexos.

1.2. A Eicitagéo seré subdivide em item, conforme tabeia constante do Termo
de Referéncia. facuitando—se ao Eicitante a participagéo em‘lqu‘antos item forem de
seu interesse. 1 7; :j‘i-y_.:}7;'_.f,. ,

1.3. O critério de juigamento adotado .seré o jiMéhorf'Prego por Item,
observadas as exigéncias contidas neste Editai e seus Anexos quanto és
especificagoes do objeto.

2. DA PARTICIPAcAo NA LICITACAO . g
2.1. Poderéo participar deste Pregéo interessados cujor-{amof‘de atividade seja
compativei com o objeto desta iicitagéo, e que eétfejam dam seus dados cadastrais
regularjunto ao provedor do sistema.

2.2. O iicitante responsabiiiza~se exciusiva e formalmenrte ; peias transagées
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeira_s.§uas propostas e seus
iances, inciusive os atos praticados diretamente ou por seu-‘Tepfésentante. exciuida
a r‘esponsabiiidade do provedor do sistema ou do orgéo ou entidade promotora da
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licitagao por eventuais danos decorrentes de uso indeVido {cias credenciais de
acesso, ainda que por terceiros. ,

1,,7.» ..

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidéo dos seus dados
cadastrais na plataforma e manté-ios atualizados junto aos orgaos responséveis
pela informagéo, devendo proceder, imediatamente, a corregao ou a alteragéo dos
registros tao logo identifique incorregéo ou aqueles se tornemdesatualizados.

2.4. A nao observancia do disposto no item anterior.podefiéféfisejar desciassificagao
nosmomento da habilitagéo.

2.5. Seré concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperatives mencionadas no art. 16 da Lei nQ
14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o
microempreendedor individual ~ MEI, nos limites previstosdagLei Compiementar n9
123, de 2006. . i . , '. “‘

2.6. Nao poderao disputar esta iicitagao:

2.6.1. aquele que nao atenda as condigées deste Edital e seu(s) anexo(s):

2.6.2. pessoa fisica ou iuridica que se encontreg-igjaof‘?ite‘m'po da iicitagao.
impossibilitada de participar da iicitagao em decorrénc'ia‘ de sangéo que ihe foi
im'posta;

2.6.3. aquele que mantenha vincuio de natureza técnica, comercial,
economica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente Idoorgéo ou entidade
contratante ou com agente pL’iblico que desempenhe fungéo na;.i.i_c_itagao ou atue na
fiscaiizagéo ou na gestéo do contrato, ou que .delesrsejagcfi'riiuge, companheiro ou
pairente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o te'rceiro grau;

2.6.4. empresas controiadoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
mg 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco)ranosfante‘riores a divuigagéo
do editai, tenha sido condenada judicialmentescom .atrahsito em julgado, por
exploragao de trabaiho infantil, por submisséo de trabaihadores a condigoes
anélogas ‘as de escravo ou por contratagao de adolescentes nos casos vedados peia
iegislagéo trabaihista;

2.6.6. agente pL’ibiico do orgao ou entidade licitante; : 1.. .- .‘

2.6.7. pessoas juridicas reunidas em cons'ér‘cio’;

2.6.8. Organizagoes da Sociedade Civil de lnteresse Pablico - OSClP, atuando
nessa condigao;

, -LargoFraooiéoo'Xagierfle'Métieirosé iniaa cfénésaicéu;
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2.6.9. Nao poderé participar. direta ou indiretamente, da licitagao ou da
execugao do contrato agente publico do orgao ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situagoes que possam configurar conflito de interesses no
exercfcio ou apés o exercx’cio do cargo ou emprego, nos termos da Iegislagao que
discipiina a matéria, conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133.‘de 2021.

2.7. O impedimento de que trata 0 item 2.7.2 sera’ tambér’fi Caplicado ao 1icitante que
atUe em substituigao a outra pessoa, fisica ou juridical, com o intuito de buriar a
efetividade da sangao a ela aplicada. inclusive a sua controladora, controtada ou
coiigada, desde que devidamente comprovado o iiicito ou a utiiizagao frauduienta
da personalidadejuridica do Iicitante.

2.8. A vedagao de que trata 0 item 2.7.6 estende—s‘eigah-fl'érc-éiro que auxilie a

condugao da contratagao na qualidade de integrante de equipe de apoio.
profissional especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.5 DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DDS DOCUMEMTOS DE
HABILITACAO
3.1. Na presente iicitagao, a fase de habiiitagéo sucedera as fases de apresentagao
de propostas e lances e de julgamento. . »

3.2. Os iicitantes encaminharao, exciusivamente por meibg-gdof‘si’sfe‘ma eletrénico, a
proposta com o prego, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. até
a data e o horério estabeiecidos para abertura da sessao pL’zbiica.

3.3. Caso a fase de habilitagao anteceda as fases do apresentagao de propostas e
lances. os licitantes encaminharao, na forma e no prazones’tabelecidos no item
anterior, simuitaneamente os documentos de habilitagao e a-PFQPPSta com o prego,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 desta Editalj._;,'§i"”i"'-~

3.4. No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarara, em campo préprio
do sistema, que:

3.4.1. esta ciente e concorda com as condigées contidas no Editai e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada comproendaraintegralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabaihistas.asseg‘u’rados na Constituigao
Feiderai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengoes coietivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre pienamente os requisitos de habilitagao definidos no
instrumento convocatério;

3.4.2. nao emprega menor de 18 (dezoito) ’ano's:'%-e'nogi'§;trabaiho noturno,
perigoso ou insalubre e nao emprega menor de-lfi-(dezesséis) anos, saivo menor, a
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partir dos 14 (quatorze), na condigao de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXH
do art. 7° da Constituigao Federai; ' ._ - -

. 3.4.3. nao possui, em sua cadeia produtivage'mpregaaos eXécutando trabaiho
degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos II! e N do art. 19 e no
inciso lil do art. 59 da Constituigao Federai;

3.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de Vcargos para pessoa com
deficiéncia e para reabiiitado da Previdéncia Social, de que‘tratajo art. 93 da Lei n9
8.213, de 1991. . '1'

1.”

3.5. O Iicitante organizado em cooperative deveré dedarar. ainda, em campo
préprio do sistema, que cumpre os requisites estabeiecidos no art. 16 da Lei n"
14.133, de 2021.

3.6. O iicitante enquadrado como microempresa, empresafiefipequeno porte ou
sociedade cooperativa deveré deciarar, ainda, emglcampoiiiro‘prio do sistema, que
cumpre os requisitos estabeiecidos no art. 3° da Lei Complementar n9 123. de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeiecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 3‘—J do art. 49 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exdusivo para participagéo .de amicroempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalagéo do‘campo__..'.'néo" impediré o
prosseguimento no certame, para aqueie item; _.:.~ ="i ‘ '

3.6.2. nos itens em que a participagao nao for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalagao do campo "nao" apenas produzira o
efeito de 0 Eicitante nao ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Compiementar n9 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperative. .' "1;: »

3.7. A falsidade da deciaragéo de que trata os itens 3.4 cu 3.6 sujeitara o licitante
‘as sangoes previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Editai. .

3.8. Os iicitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou. na Ehipétese de a fase
de habilitagéo anteceder as fases de apresentagéo de‘ prOstas e iances e de
julgamento, os documentos de habiiitagéo anteriormentel,imseridosno sistema, até
a abertura da sessao pL’zbiica. ’ "

3.9. Néo havera ordem de classificagéo na etapa de apresentagao da proposta e
dos documentos de habiiitagao pelo Eicitante, o que ocorrera somente apés os
procedimentos de abertura da sessao pl’Jbiica e da fase de envio de Iances.

3.10. Seréo disponibiiizados para acesso pijblico, os, docu‘rfie‘ritos que compoem a
proposta dos licitantes convocados para apresentagao de propostas, apos a fase de
envio de Eances.
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3.11.Caberé ao Iicitante interessadom rem. "pa'rti'cipar " da licitagéo
ac'ompanhar as operagées no sistema eletrénico durante o processo
licitatério e se responsabilizar pelo onus decorrente da perda de negécios
diante da inobservéncia de mensagens emitidas pela Administragéo ou de
sua desconexéo.

3.12. O ticitante deveré comunicar imediatamente a0 provédofldosistema quaiquer
acontecimento que possa comprometer o sigiloruou a se‘guranga, para imediato
blo’queio de acesso.

4. DO PREENCHJMENTO DA PROPOSTA -.-.. .

4.1. O iicitante deveré enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletronico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido nestevv‘edital;

4.1.2. Marca, quando cabivei:

4.1.3. Fabricante, quando cabx’vei;

4.1.4. Descrigéo do obje’co, contendo as informagfiessirmilares ‘a especificagéo
do Termo de Referéncia;

a!
4.2. Todas as especificagoes do objeto contidas na proposta'Vinculam o Iicitante.

4.3. Nos vaiores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciérios, trabalhistas, tributaries, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execugéo do objeto. »' _ s ' '

4.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta "iniciai; qu‘arito na'etapa de iances,
se’réo de exclusiva responsabilidade do Iicitante, néo ihe assistindo 0 direito
de pieitear qualquer alteragéo, sob afegagao de erro, omisséo ou qualquer outro
pretexto.

4.5. Se 0 regime tributério da empresa impiicar o recolhirfienfio de tributes em
percentuais variéveis, a cotagéo adequada seré a que corre’spon‘de a média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos altimos 'doz‘e'mes'es’:

4,6. lndependentemente do percentuai de tributo Enserido na planilha, no
pagamento seréo retidos na fonte os percentuais estabeiecidos na Eegislagéo
vigente. '

,7 LargaFranciscohavmrDe Ede , _ '7':form , sewage..- ' " "



4.7. A apresentagao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposigoes netas contidas. em conformidade com o que dispoe o Termo de
Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto Iicitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipameritos, ferramentas e
utensflios necessérios, em quantidades e qua1i_dade_$:j;§adequadas a perfeita
execugao contratual, promovendo, quando reqUerido; sua‘suostituigao.

4.8. O prazo de validade da proposta néo seré inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentagéo.

4.9. Os iicitantes devem respeitar os pregos maximos estaoejeoigdos nas normas de
regéncia de contratagoes pL’Jbiicas, quando participarem dfé":li-cita<;6es pL’zbEicas;

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas peia Administragao por
parte dos contratados pode ensejar a responsabiiizagéo pelo Tribunal de Contas e,
apés o devido processo Eegai, gerar as seguintes consetwénc’ias: assinatura de
prazo para a adogao das medidas necessaries a0 exato“"éumprimento da lei, nos
termos do inciso 1X do art. 71 da Constituigéo Federal, ou condenagéo dos agentes
pflblicos responséveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejur’zos ao
erério, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na
execugao do contrato.

5. .. DA ABERTURA DA sessAo, CLASSIFICAcAO“ "'DAS‘ PROPOSTAS E.
FORMULACAO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitagéo darwse~é em sesséo pL’IbEica, por meio de
sistema eietronico, na data, horério e local indicados neste Edital.

5.2. Os ticitantes poderao retirar ou substituir a proposta’ ‘ougoS documentos de
habilitagéo, quando for 0 case, anteriormente inseridos nefsi‘Stema, até a abertura
da-sesséo pt’Jbiica.

5.2.1. Sera descEassificada a proposta que identifique 0 Iicitante.

5.2.2. A desclassificagao seré sempre fundamentada‘e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participarrtesig ,.

5.2.3. A néo desclassificaga'o da proposta nao impede o seu juigamento
definitivo em sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitagao.

5.3. O sistema ordenaré automaticamente as propostas ciassificadas, sendo que
somente estas participarao da fase de Iances. - l: '1

5.4. O sistema disponibifizara campo proprio para troc'a‘de mensagens entre o
Pregoeiro e 05 Iicitantes.

‘3
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5.5. iniciada a etapa competitiva, os iicitantes de‘vgréo -;é‘ncaminhar iances
ex‘ciusivamente por meio de sistema eietrénico, sendo ilmEdiata'mente informados
do seu recebimento e do vaior consignado no registro. -

5.6.0 iance devera’ ser ofertado por Menor Prego do Item

5.7. Os iicitantes poderao oferecer iances sucessivos, Obseryando o horério fixado
para abertura da sessao e as regras estabeiecidas noEc'iitair‘ ' ”'

5.8. O iicitante somente podera oferecer iance de vaior inferior a0 Liitimo por eke
ofertado e registrado peio sistema.

5.9. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percenturais entre os lances, que
incidiré tanto em relacéo aos iances intermediaries qUantofe'm‘i-‘relacao a proposta
que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 5,00'fcinco réa'is)

5.10. O iicitante poderé, uma finica vez, exciuir seu L’Jitimo lance ofertado, no
intervaio de quinze segundos apés o registro no sistema, na hipétese de iance
inconsistente ou inexequivel. : ' 7

5.10.1. N50 exciuindo 0 item em tempo hébil, o Vlicitaiite ' Oderé enviar aierta
a0 pregoeiro para que o mesmo adote as providéncias cagii‘iei's‘i ‘ "

5.11. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12.5eré adotado para o envio de iances no pregéo eietrénico 0 mode de disputa
"ABERTO", em que os iicitantes apresentaréo iances pL’ibiicose sucessivos, com
prorrogagées. : :1; _

5.12.1. A etapa de iances da sessao pL’ibiica teré' d-uracéo‘de dez minutes e.
apés isso. seré prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos ditimos dois minutes do periodo de duracao da sesséo pliiblica.

5.12.2. A prorrogagao automatica da etapa de iances. de que trata 0 item
anterior, sera de dois minutos e ocorrera’ sucessivamente .sempre Que houver
iances enviados nesse periodo de prorrogacéo, inctusive no caso de Iances
intermediarios. '

. 5.12.3.Nao havendo novos iances na forma estab'eie
a sessao pflbiica encerrar~se«é automaticamente.

5.12.4.Encerrada a fase competitive sem que haja a prorrogacao automética
peio sistema, podera 0(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinicio da sesséo pt’Jbiica de .Iances, em proi da
consecucao do meihor preco .2 ' .,

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferenCa_:ernIaiiieiacao a proposta
ciassificada em segundo iugar for de pelo menos'5'%“(cin‘c“oipor cento), o pregoeiro,
au’kiiiado peia equipe de apoio, poderé admitir 0 reinicio da disputa aberta, para a
definicao das demais coiocagoes.

5.12.6. Apés o reim’cio previsto no item supra, 05 iicitantes seréo convocados
para apresentar iances intermediaries. . ,

a nbs itens anteriores,fid
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5.13. Apés o término dos prazos estabelecidos nos subitens ‘anteriores, o sistema
ordenara e divuigara os lances segundo a ordem crescente deivaiores.

..31 .1... :. ,

5.14. Nao seréo aceitos dois ou mais lances de mesmo var, prevalecendo aquefe
que for recebido e registrado em primeiro Iugar.

5.15. Durante o transcurso da sesséo pdblica, os iicitantes serao informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada aidentificagao do licitante.

5.16. No caso de desconexao com o Pregoeiromo decor‘re'r a'a'e‘tapa' Competitiva do
Pregao, o sistema eletronico poderé permanecer acessfvel aos licitantes para a
recepgao dos iances.

5.17..Quando a desconexéo do sistema eletrénico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutes, a sessaoj-pdbiioa sera suspensa e
reiniciada somente apés decorridas vinte e quatro hOrasrz-dajcomunicagao do fato
pelo Pregoeiro aos participantes. no sitio eletronic'O‘Utiliz'ado‘para divulgagao.

5.18. Caso o iicitante néo apresente 1ances, concorrera com o vaior de sua
proposta.

5.19. Em reiagao a itens nao exdusivos para participagaojdeé‘microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa g,e;fla‘r1cés,'sera efetivada a
verificagao do porte da entidade empresariai. O sistema" identificara em coiuna
prépria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
a comparagéo com os valores da primeira cotocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de apiicar—se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9 123, de 2006. , .

5.19.1. Nessas condigoes, as propostasdewmic'rqerfip‘resas ie empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
methor proposta ou meihor lance serao consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitemantermr teré o direito de
encaminhar uma L’zltima oferta para desempate, obrigatoriamehfie em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mihdtosr'COntrolados pelo
sistema, contados apos a comunicagao automética para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou nao se manifeste no prazo estabeiecido, serao convocadas
as demais Iicitantes microempresa e empresa de pequenozporte‘que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por canto), na ordem:ge:_:§,§¥.a'Ssificagéo, para o
exercu’cio do mesmo direito. no prazo estabeiecido nosubite‘m anterior.
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5.19.4. No caso de equivaléncia dos valores apr‘esentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encon’crem nos intervafos
estabetecidos nos subitens anteriores, seré realizado sorteiowentre eias para que se
identifique aquela que primeiro poderé apresentar melhorxfiferta'."

5.20.56 poderé haver empate entre propostas iguais (n50 seguidas de
Iances), ou entre Iances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

5.20.1. Havendo eventuai empate entre propostasfiduifi-a’hfce's, o critério de
degempate sera aqueie previsto no art. 60 da Lei h9’14.13“3§1de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. dispute final, hipotese em que os Iicitantes empatados poderao
apresentar nova proposta em ato continuo a ciassificagao;

5.20.1.2. avaliagéo do desempenho contratual préviofldoé Eicitantes, para a
que! deveréo preferenciatmente ser utiiizados registros‘ipadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigagoes previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento peio Iicitante de agoes de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvoivimento peio [icitante de- puro‘gramaj de integridade,
conforme orientagoes dos orgéos de controie. ~ . r 1' ,

5.20.2. Persistindo o empate, seré assegurada preferéncia, sucessivamente,
aos bens e servigos produzidos ou prestados por:

5.20.2.1. empresas estabelecidas no territério.do,Es_tado ou do Distrito
Federal do orgéo ou entidade da Administragaopfiblica esgaddaE-bu distrital iicitante
ou, no caso de Iicitagéo realizada por orgéo ou” ehfi’dade‘J‘de Municipio, no territorio
do: Estado em que este se localize;

5.20.2.2. empresas brasiieiras;

5.20.2.3. empresas que Envistam em pesquisafijrao. desenvolvimento
de tecnologia no PaI'S; , '

5.20.2.4. empresas que comprovem a prética de mitigagéo, nos termos
da Lei n9 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sesséo pflbfica, na hipétese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do prego;iméxfmo‘definido para a
contratagéo, o pregoeiro poderé negociar condigoes maisWantajosas, apos definido
o resultado do julgamento.

* . La oFrancWoXaweDefiedeiroegi rm 6:: cé
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5.21.1. A negociagéo poderé ser feita comos demazsr-hcutantes, segundo a
ordem de ciassificagéo iniciaimente estabeiecida, quando o primeiro colocado,
mesmo apés a negociagéo, for desciassificado em razéo de sua proposta
permanecer acima do prego méximo definido pela Administragéo.

5.21.2. A negociagéo seré realizada por meio- do..'siétema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes. : .

J, .. .:

5.21.3. O resultado da negociagéo seré divulgado a todos os iicitantes e
anexado aos autos do processo iicitatério.

5.21.4. O pregoeiro solicitéré a0 iicitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (dues) horas, envie a proposta adequada ao filtimojlance ofertado apos a
negociagéo reaiizada, acompanhada, se for o , caso‘; "Lidos documentos
complementares, quando necessérios é confirmaCéo-daqfiéles exigidos neste Editai
e j‘é apresentados.

5.21.5. E facuttado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
soIicitagéo fundamentada feita no chat peio ticitante, antes de findo o prazo.

5.22. Apés a negociagéo do prego, o Pregoeirovinioiaféigiéifogé'2‘de aceitagéo e
jutgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO , _
6.1. Encerrada a etapa de negociagéo, o pregoeirogvkarificajré se 0 Eicitante
provisoriamente ciassificado em primeiro lugar atendeaszcbhdigfies-‘de participagéo
no certame, conforme previsto no art. 14 darLeF'nQ 14:133. do 2021, legislagéo
cofreiata e no item 2.7 deste Editai, especialmente quanta é existéncia de
sangéo que impega a participagéo no certame ou a futura contratagéo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores; :5
b. Cadastro Naciona! de Empresas lnidoneas e. SuspehSJESKCEIS), mantido

peia Controladoria — ' Gem! '3'” 1" " da Uniéo,
httpszllwww.portaitransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao:asc; e

c. Cadastro Naciona! de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controiadoria—Geral da * Uniéo,
httpszllwww.portaltransparenciagov.br/sancoes/cnep?
ordenarPorznome&direcao:asc. 5

6.2. A consulta aos cadastros sera’ realizada em nome da pessoa fl’sica ou,
em caso de pessoa juridica, da empresa fornecedora e também de seu
sécio majorita’rio, por forga da vedagéo de que trata 0 art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992. .-

' Largaprancmg 7.5.1:... gog'ygtééeimg;ismaég. 4cm- '
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6.3. Caso conste na Consulta de Situagéo do Eicitante a existéncia de Ocorréncias
impeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciaré para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrénciasilmpleditivas Indiretas.

6.3.1. A tentative de burla seré verificada porrr‘meigtdoé':Vffic'ulos societarios.
Iinlhas de fornecimento simiiares, dentre outros. '

6.3.2. 0 Iicitante seré convocado para manifestagao previamente a sua
desdassificagao.

6.3.3. Constatada a existéncia de sangéo,_or_r_liici‘t_ahte. seré reputado
inabiiitado. por falta de condigao de participagao. "

6.4. Case atendidas as condigées de participagao, seré iniciado o procedimento de
habilitagao.

6.5. Case 0 Eicitante provisoriamente dassificado e_m.pr§m,ej‘r.o iugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido as ME/EPPS,.0 pragbeiro'Verificara se faz
Jug, ao beneficio, em conformidade com os itens'23‘6'é36'déste Editai.

6.6. Verificadas as condigées de participagéo e de utitizagao do tratamento
favorecido. o pregoeiro examinaré a proposta classificada em primeiro Eugar quanto
a adequagéo ao objeto e a compatibilidade do prego em 'retagao ao maximo
estipulado para contratagao neste Edita! e em seus anexosa i; 'i

6.7. Seré desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vicios insanaveis;

6.7.2. nao obedecer as especificagées técnicas Contidas no Termo de
A. Referéncia; , ,

U, .. .
I:

6.7.3. apresentar pregos inexequfveis ou permanecerem acima do prego
méximo definido para a contratagéo;

6.7.4. nao tiverem sua exequibiiidade demonstrada‘, ‘quando exigido pela
Administragao; ' ‘

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste
Edital ou seus anexos, desde que insanavet.

,
6.8. No caso de bens e servigos em geral, e indicio cle inexequibiiidade das
propostas vaiores inferiores a 50% (cinquenta por cento‘)‘ do ‘Vaior orgado pela
Administragao. ‘ ‘ ' "

1‘3“"

6.8.1. A inexequibitidade, na hipétese de que trata o caput. sé seré
considerada apés diiigéncia do pregoeiro, que comprove:

LargoFrancaswifivkéi'rbéifiédeixas, ‘ .7 ,,
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(in: DE- 'mmmmwmn

6.8.1.1. que o custo do iicitante ultrapassa ovalo'r qwafirapésta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vuito da
oferta.

6.9. Se houver indfcios de inexequibilidade da proposta de pregO. ou em caso da
necessidade de esciarecimentos complementares. rpoqierég ,ser efetuadas
diiigéncias, para que a empresa comprove a exequibilidadéfdaproposta.

6.10. Case 0 custo giobai estimado do objeto Iicitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitérios por meio de Planiiha de Custos e Formagao de
Pregos elaborada peia Administragéo, o licitante ciassificado em primeiro iugar sera
convocado para apresentar Pianilha por eie elaborada, com _os respectivos valores
adequados ao vaior finat da sua proposta, sob pena denaoaggit'agéo da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da pianilha néo constituem motivo para a
desciassificagao da proposta. A planiiha poderé’ ser ajustadar peio fornecedor, no
prazo indicado peio sistema, desde que nao haja majoragao do prego.

6.11.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se {imita'an a‘nar erros ou falhas
que nz‘éo alterem a substancia das propostas; ‘ 33;}:22fi’ ’

6.11.2. Considera—se erro no preenchimento da planiiha passive! de corregéo
a indicagéo de recoihimento de impostos e contribuigoes na forma do Simpies
Nacionai, quando néo cabivei esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAcAo . . ‘
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessaries e suficientes
para demonstrar a capacidade do Iicitante de realizar o objeto da licitagao, serao
exigidos para fins de habilitagao, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n9 14.133, de
2021.

7.1.1. A documentagao exigida para fins de habiiitagaoii-jurid‘iic‘a,4:fiscal, social e
trabalhista e econémico-financeira, poderé ser substituidarpe'lo registro cadastral.

7.2. Quando permitida a participagao de empresas estrangeiras que néo funcionem
no Pais, as exigéncias de habilitagao serao atendidas mediante documentos
equivalentes, iniciaimente apresentados em tradugao livre.

7.2.1. Na hipotese de 0 licitante vencedor ser emp'resa‘e'strangeira que néo
funcione no Pais, para fins de assinatura do”cont'rato "cu" da ata de registro de
prégos, os documentos exigidos para a habilitagao serao traduzidos por tradutor
juramentado no Pais e apostitados nos termos do disposto no Decreto mg 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui—lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas. - ’

. :Laiiscé Frémziéwixérieiifié‘.1-¢:2&éi%<>é:: m. fiéfissiéé" ca
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7.3. Quando permitida a participagao de consércio de empresas, a habiiitagao
técnica, quando exigida, sera feita por meio do somatério dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitagéo economico-financeira, quando exigida,
seré observado o somatorio dos valores de cada consorciado 3

7.1}. Os documentos exigidos para fins de habitita‘gao pod‘érgoser apresentados em
original ou por copia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habititagéo poderao ser substituidos por
registro cadastrai emitido por orgao ou entidade pdbfica. desde que o registro
tenha sido feito em obediéncia a0 disposto na Lei ng 14;133*=-1deig021.

7.6. Seré verificado se 0 licitante apresentoorid'é‘ciaragao de' que atende aos
requisitos de habilitagao, e o declarante responderé pela veracidade das
informagées prestadas. na forma do inciso i do art. 63 da Lei ng 14.133, de 2021.

7.7. Sera verificado se 0 iicitante apresentou no sistema. sob pena de inabilitagao, a
deciaragao de que cumpre as exigéncias de reserva de cad__rgos;.para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social. preyisl’ca’s'e'm iei e em outras
normas especfficas.

7.8. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagéo, deciaragao de que
suas propostas econémicas compreendem a integraiidade dos custos para
atendimento dos direitos trabaihistas assegurados na Constituigao Federal. nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengfies;coiotfiiyflasé-gdextrabalhO e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes nadata de’entrégadas'propostas.

7.9. A habilitagao sera verificada por meio do Registro Cadastrai, nos documentos
por eie abrangidos.

7.9.1. Somente haveré a necessidade de comprovagéooo;preenchimento de
requisitos mediante apresentagao dos documentos Originaisu'h‘aoé‘digitais quando
hoover dL’rvida em relagéo a integridade do 'ddcumentd'digital' ou quando a iei
expressamente o exigir.

7.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidao dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastrai e manté—Ios atualizados junto aos érgéos
responséveis pela informagao, devendo proceder, imeldiatamlente, a corregéo ou a
alteragéo dos registros tao iogo identifique incorregaoayotl“addeies se tornem
desatualizados. Z

7.10.1. A néo observéncia do disposto no item anterior podera ensejar
desclassificagéo no momento da habiiitagao.

7.11. A verificagéo pelo pregoeiro, em sitios eletrfinigpsédficiais de orgaos
e entidades emissores de certidées constitui meio IEQal'de,'pr0va, para fins

53/de! habilitagao.



7.11.1. Os documentos exigidos para habilitagao que nao estejam
contempiados no Registro Cadastral serao enviados per/(grneiio: do sistema, em
formato digital, no prazo minimo de duas horas,:.pronjoga\7é!"por‘igual perfodo,
contado da solicitagao do pregoeiro.

7.12. A verificagao no Registro Cadastral ou a exigéncia dos documentos nele nao
contidos somente sera feita em reiagao a0 Iicitante vencedor.

7.12.1. Os documentos reiativos a reguiaridade fisca‘li'qoéi'tonstem do Termo
do, Referéncia somente serao exigidos, em qualquer cash,“ em momenta posterior
ao‘ julgamento das propostas, e apenas do Eicitante mais hem ciassificado.

7.13. Apos a entrega dos documentos para habilitagao, néo seré permitida a
substituigao ou a apresentagao de novos documentos, salvo emsede de difigéncia
(art. 64 da Lei n9 14.133, de 2021). Para: J

7.13.1. compiementagao de informagoes acerca dos. documentos ja
apresentados pelos Iicitantes e desde que necesséria para apurar fatos existentes a
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualizagao de documentos cuja vaiidade tenh’ae‘x‘pirado apés a data
de recebimento das propostas; .' - .

7.14. Na anéiise dos documentos de habilitagao, a comissao de contratagéo podera
sanar erros ou faihas, que nao atterem a substancia dos documentos e sua vatidade
juridica, mediante decisao fundamentada, registrada em ata e acessa’vel a todos,
atribuindo-ihes eficacia para fins de habiiitagao e classificagao.,

7.15. Na hipétese de 0 Iicitante nao atender as exigénc'iasgzjipara habiiitagao, o
pregoeiro examinaré a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
cia’ssificagao, até a apuragao de uma proposta que atenda ao presente Editat,
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.

7.16.50mente serfio disponibilizados para acesso pfiblico as documentos
de habilitagéo do Iicitante cuja proposta atendaraq Ed_ital de Iicitagéo,
apés concluidos os procedimentos de que trata o' sqtem'anterior.

7.17. A comprovagao de regularidade fiscal e trabaihista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratagao, e nao
como condigao para participagao na lircitagao.

7.18. Apos o término do perfodo destinado ao envio de'dorzpmentagao (habititagao
ou_,proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inc’lu's'ao dé’ ne'vos documentos pode
se‘r permitida apenas por meio de diiigéncia. nos seguintes casos:

. Lars: :IIéIIéiééfifiéviarfie weaésrcse was: as
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i) Para atuaiizar documentos cuja vaiidade‘r‘ax5 au“-'?'=5biss"'a data do
recebimento das propostas;

H) Para submeter documentos declaratérios emitidos exciusivamente pelo
Iicitante;

Ill) Para verificar as condigées de habiiitagao ou de ‘criassificagao do Eicitante,
levando em conta fatos ou condigoes que jé existiamIantasdaaogartdra da licitagao.
7.19. A decisao de realizar diligéncias -é.a toma-da“"":pelo Agente de
Cohtratagao/Pregoeiro, com base em fundamentos claros e apos consuita aos
setores administrativos relacionados ao objeto da Iicitagao. Esta decisao nao
estabeiece um direito subjetivo ao Iicitante para a inclusao de documentos apés o
prazo definido nos itens 7.11.1.

A 7.20. A submissao de documentos compienfiéntare’s,‘.jsubstitutivos ou
esciarecedores, através de diiigéncia, deve serlefetuada gonfdrrne descrito no item
7.11.1. Expirado o prazo sem o envio da nova documentagao, a oportunidade de
anexar novos documentos e encerrada de forma definitive, resultando na
inabiiitagao ou desclassificagao do participante do processo licitatorio.

8. DOS RECURSOS > ..
8.1. A interposigao de recurso referente ao juigamé'nto dastpropostas, a habilitagéo
ou: inabiiitagao de iicitantes, a anuiagao ou revogagao da iicitagéo, observara o
disposto no art. 165 da Lei n9 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias fiteis, contados da data de intimagéo ou de
lavratura da ata. -- .:

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o joloamefito das propostas co 0 ato
de habilitagao ou inabilitagao do licitante:

8.3.1. A intengao de recorrer deveré ser manifestada imediatamente apés o
término do jutgamento das propostas e do ato de habilita'g'éogou:inabiiitagao, em
campo proprio do sistema, durante o prazo. concedido,‘na‘T-seSSao pflblica, nao
inferior a 10 minutes, sob pena de preciuséo; ’

8.3.2. o prazo para apresentagao das razées recursais seré iniciado na data
de intimagao ou de Eavratura da ata de habilitagao ou inabilitagao;

8.4. 05 recursos deveréo ser encaminhados em campfiptfiprio do sistema.

8.5. O recurso seré dirigido a autoridade que tiver editado 0 ate ou proferido a
decisao recorrida, a qual podera reconsiderar sua deciséo no prazo de 3 (trés) dias
Gteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qua! deveré proferir sua deciséo no prazo de 10 (dez) dias dteis, contado do
recebimento dos autos. ' ' .

__;1:;érga' tafagaistgxafigeioswéae 'cssgim apart-$3 .
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8.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao serao conhecidos.

8.7. O prazo para apresentagéo de contrarrazoes a0 recurso peios demais iicitantes
sera’ de 3 (trés) dias Uteis, contados da data da intimagao pessoai ou da divuigagao
da interposigao do recurso, assegurada a ‘vista‘ imédi’at'a dos eiementos
indispenséveis ‘a defesa de seus interesses. ‘ ' '

8.8. O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da
deciséo recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

8.9. O acoihimento do recurso invalida tao somentegos,;-atoisf insuscetiveis de
aproveitamento. = '

8.10. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados
no sitio eletrénico compras.m2atecnologia.com.br.

9. was INFRAgoes ADMINISTRATIVAS E SANQQESJ
9.1. Comete infragéo administrative, nos termos da iéi, o)
cuipa:

ilcitanteyque, com doio ou

9.1.1. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame ou nao
entregar quaiquer documento que tenha sido soiicitado pelo/a p_regoeiro/a durante
o certame; . .1

3, .

9.1.2. Saivo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado,
nao mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. {1530 enviar a proposta adequada a0 flitimo iance ofertado ou
apés a negociagao; . .

9.1.2.2. recusar—se a enviar o detalhamie‘fitl'o da ’proposta quando
ex’igfvei;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva;ou ‘ -

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordoféérflasyile'specificagées do
Editai;

9.1.3. n50 celebrar o contrato ou n50 entregar a documentagao exigida para
a contratagao, quando convocado dentro do prazo de vaiidade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar—se, sem justificativa, a assinapgoicontrato ou a ata de
registro de prego, ou a aceitar ou retirar o instrument!) equivalente no prazo
estabelecido peia Administragao;
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9.1.4. apresentar deciaragéo ou documentagéo faisaiexigida-para o certame
ou prestar deciaragéo faisa durante a iicitagéo : . »-

9.1.5. fraudar a iicitagéo

9.1.6. comportar—se de modo inidéneo ou cometer fraude de quaiquer
natureza, em especial quando: 7- 1

9.1.6.1. agir em coniuio ou em desconfqrn’iida.cri:éfiéolrnfaslei;

9.1.6.2. induzir deiiberadamente a erro nojuigamento;

I... 9.1.7. pra’cicar atos iiicitos com vistas a frustrar os objetivos da
iicitagéo '

9.1.8. praticar ato iesivo previsto no art. 5‘2'dl'sa‘Lei‘n'g 12.846 de 2013.

9.2. Com micro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administragao poderé, garantida a
prévia defesa, apiicar aos iicitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangées, sem
prejuizo das responsabiiidades civil e criminal: 7 ‘

9.2.1. adverténcia;

9.2.2. muita;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. deciaragéo de inidoneidade para licitrari-‘iaglir-‘V?saintratar, enquanto
pefdurarem os motivos determinantes da puni'géo”bu até que seja promovida sua
reabiiitagéo perante a prépria autoridade que apiicou a penaiidade.

9.3. Na aplicagéo das sangées seréo considerados:

93.1. a natureza e a gravidade da infragéo cometidafi _

9.3.2. as peculiaridades do caso concrete.

9.3.3. as circunstz‘ancias agravantes ou atenuantes.

9.3.4. 05 danos que dela provierem para a AdministraCég‘ififibiica.

’ 9.3.5. a implantagéo ou o aperfeigoanaenta'de 'lprbgrama de integridade,
conforme normas e orientagfies dos érgaos de controle.

see; xavééi13gMefiié’iréééjméc;'Ccncie’i’éfi7.,m ,* "99993.9?175993999917":
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9.4. A multa seré recolhida em percentuai de 0.5% a 30% Vincidente sobre o valor do
contrato iicitado, recolhida no prazo méximo de 05 (cinco) dias dteis, a contar da
comunicagao oficiai. ‘

9.4.1. Para as infragées previstas dos itens 9.1.1 a‘r:.9.;1;.3, a multa seré de
0,5% a 15% do vaior do contrato licitado. :‘j ‘ 3 " .-

9.4.2. Para as infragoes previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a muita seré de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sangoes de adverténcia, impedimento de Iicitar e contratar e declaragao de
inidoneidade para iicitar ou contratar poderao ser apiicadasdco[nulativamente ou
n50, a penaiidade de multa. ,, -_-;__-;--‘_fjf‘»'i-'E:"?” "

9.6. Na aplicagao da sangéo de multa sera facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias L’jteis, contado da data de sua intimagao.

9.7. A sangao de impedimento de Iicitar e contratar seré aplicada ao responsévei
em decorréncia das infragoes administrativas relacionadasjdos:itens 9.1.1 a 9.1.3,
quando néo se justificar a imposigao de penaiidade' maisigrave, e impediré o
responséve! de licitar e contratar no ambito da Administragao diica direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o orgao ou entidade, pelo prazo
méximo de 3 (trés) anos. -

9.8. Poderé ser aplicada a0 responsévei a sangéo dedeciaragéo de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorréncia da préticaidaswjjnfragées dispostas dos
itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como peias infragées administrativa’s"previstas dos itens
9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposigao de penalidade mais grave que a sangao
de impedimento de licitar e contratar, cuja duragao observaré o prazo previsto no
§59 do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021. ‘

9.9. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar oxcontrato ou a ata de
registro de prego. on em aceitar ou retirar o instrumentofiqalente no prazo
estabelecido peia Administragao, descritar no*~itemr-" 9.1.3. caracterizaré o
de‘Scumprimento tota! da obrigagao assumida e o sujeitara as penaiidades e a
imediata perda da garantia de proposta em favor do orgéo ou entidade promotora
da iicitagao.

9.10. A apuragao de responsabiiidade relacionadas as sangéesde impedimento de
Eicitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para? --Ii'citar ou contratar
demandaré a instauragao de processo de responsabiiiz-a'g'ao a ser conduzido por
co’misséo composta por 2 (dois) ou mais servidores estéveis, que avaliaré fatos e
circunstancias conhecidos e intimaré o Iicitante co 0 adjudicatario para, no prazo de
15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagao, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberé recurso no prazo de 15 (quinze) dias Oté'i52dalir;iabii'oagao das sangées
defi adverténcia, multa e impedimento de licitar"e‘""contr'atar', contado da data da
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intimagéo, o quatseré dirigido a autoridade que tiver proferido a deciséo recorrida,
que, se n50 a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias L’Jteis._encaminhara’ o recurso
com sua motivagao a autoridade superior, que deveré profeifillfiflja decisao no prazo
méximo de 20 (vinte) dias Oteis, contado do recebimentoladds" a‘Utos.

9.12. Cabera a apresentagéo de pedido de reconsideragéo da aplicagéo da sangéo
de deciaragéo de inidoneidade para Eicitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
dteis, contado da data da intimagéo, e decidido no prazo méximo de 20 (vinte) dias
Uteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideragao terao-efeitoéoépensivo do ato ou da
detiséo recorrida até que sobrevenha decisao finai da autoridade competente.

9.14. A aplicagao das sangoes previstas neste Editai néo exciui, em hipétese
alguma, a obrigagao de reparagao integral dos danos causados.

10.. DA iMPUGNACAO A0 EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte iegz’tima para impugnar este Edital por irregularidade
na apiicagéo do art. 164 da Lei nQ 14.133. de 2021, devendo protocoiar o pedido até
3 (trés) dias fiteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta a impugnagéo ou ao pedido de esciarecinjantog-Eseré divutgado em
sitio eletronico oficial no prazo de até 3 (trés) dias. dteisgjifititado ao mtimo dia Util
anterior a data da abertura do certame.

10.3. A impugnagéo e o pedido de esclarecimento poderéo ser realizados por forma
eletrénica, peios seguintes meios: compras.m23tecnologia.com.br.

10-4‘ AS impugnagées e pedidos de esdarecimentos naoéf-rsfu‘s'pendem os prazos
pravistos no certame . _, .‘7

10.4.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnagéo é medida
excepcionai e deveré ser motivada peio agente de contratagéo, nos autos do
processo de licitagéo. ‘ >

105' ACOihida a impugnagéo, seré definida e pubiicada ”Q‘Kflaldafa para a reaiizagéo
dqccertame. . .

11. DAS DISPOSIcéss GERAIS A _
11.1. Sera divutgada ata da sesséo pdblica no sistema eietronicoi

112. N50 havendo expediente ou ocorrendo 'qdatqu'effato superveniente que
impega a realizagao do certame na data marcada, a sesséo seré automaticamente
transferida para o primeiro dia Cit“ subsequente. no mesmo horario anteriormente
estabeiecido, desde que n50 haja comunicagao em contrério, pelo Pregoeiro. “2/

.7 Eafaé‘fiéfiéiééfiEéfiéfifiefléfiéfim‘v,Ei‘oa'siceffi' jiééa
_ Qfifiéfiiéfififififw{311%}?Efixafaitofaraunioiroaideoania a J g;
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11:3. Todas as referéncias de tempo no Editai, no av'iso é: durante a sesséo pébiica
observaréo o horério de Brasiiia — DF.

11.4. A homoiogagéo do resultado desta iicitagéo néo impiicaré direito é
contratagéo. : - ;

11.5. As normas disciplinadoras da Iicitagéo seréo‘sempre‘ interpretadas em favor
da" ampiiagéo da disputa entre os interessados, desde que néo comprometam o
interesse da Administragéo, o principio da isonomia, a finaiidade e a seguranga da
contratagéo.

11.6. 05 licitantes assumem todos os custos de preparagéoge opfiesen’cagéo de suas
propostas e a Administragéo néo seré, em nenhuflm caso,-gj-re$p0nsévei por esses
cugstos. independentemente da condugéo ou do'resuttado-‘ao’processo licitatorio.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir—se-
é 0 dia do infcio e inciuir-se~é 0 do vencimento. 86 se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administragéo. '

11.8. 0 desatendimento de exigéncias formaisr néo'esse‘fioiais néo importaré o
afastamento do iicitante, desde que seja possive! o aproveitamento do ato,
observados os principios da isonomia e do interesse pllblico.

11.9. Em caso de divergéncia entre disposigoes deste Edital e de seus anexos ou
demais pegas que compoem o processo, prevaleceré as deste Edital.

11.10. 0 Edital e seus anexos estéo disponl’veis, naw’ntégféiEdPortal Nacionai de
Co'ntratagoes Pablicas (PNCP) e no enderego etetronico
compras.m2atecnoiogia.com.br.

11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I — Termo de Referéncia _.
ANEXO El _ Minuta de Termo de Contrato

Canindé/CE, 27 de margo de 2026’,

Aline Mayara Aives Almeida
ORDENADORUX) DE DESPESAS


